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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/000-í7

COI{TRATO I PRECATÓRIOS DO
FUNDEF

NLTMERO: 03712023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MT]NICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA J CRUZ MARINHO LTDA, TENDO
COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÀO DE PESSOA(S) ruRÍDICA(S),
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO,
PARA AS ESCOLAS DA REDE MLTNICIPAL DE
ENSINO DE BARRA DE CORDA.MA, ATENDENDO
Às opveNoas DA sECRETARIA MLNICIpAL DE
EDUCAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, com sede administrativa na Rua Isaac

Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000 pessoajuridica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o no 06.769.79810001- 17; e, o FIINDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na Rua Isaac Martins, no. 371, Centro, Barra do Corda - MA, CEP:

65.950-000, inscrita no CNPJ sob o n' 18.172.388/0001-73. neste ato representado pelo

Secretário Municipal de Educação, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior, nomeado(a) pela

PoÍaria no 017 de 0l de janeiro de 2021, portador do RG n." 0594074206-3 SSP-MÂ e iascrito

no CPF sob o n.' 645.5 t 1.483-34, resider,te e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, no. 266,

Centro, Barra do Corda/MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania Pereira

da Silva, nomeado(a) pela Portaria n' 029 de 0l de janeiro de 2021, portadora do RG n.o

1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.'435.903.813-53, residente e domiciliada na Rua

Floripedes Coelho Paços, nu. 637, Incra, Barra do Corda/MA, denominada CONTRATANTE,

e a empresa J CRUZ MARINHO LTDA inscrito (a) no CNPJ/IVÍF sob o n'. 34.261.319/0001-

92, com sede na Avenida do Comercio, N'303 A, Bairro Centro, CEP 65.495-000, Miranda do

Norte - MA, doravante designada CONTRÂTADA, neste ato representada pelo Sr (a) Julio

Cruz Marinho, portador do RG n." 0622216620172 SSP,&4A e inscrita no CPF sob o n.o

626.982.32340, brasileiro, solteiro, empresário, resideO0nte e domiciliado na Rua Osíres, no

37, Condomínio Residencial Essenza, Ap 404, Renascença - CEP: 65.075-775, São Luís -MA,
tendo €m vista o que consta no Processo n" 2-07812022 e em observância às disposições da Lei

n' 8.666, de 2l dej'nh6 jg 1993, da Lei n' 10.520, de l7 dejulho de 2002, resolvem celebrar

Rua Isaac Martins, N' 371, Centro - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda.MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÂ DO CORDÂ/MA
CNPJ: 06.769.798/000-í7

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é registro de preço para contratação de pessoa(s)

jurídica(s), para aquisição de material esportivo, para as escolas da rede municipal de ensino de

Barra de Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

prorrogável na forrna do art. 57, §l', da Lei n'8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 29.736,90 (vinte e nove mil e setecentos e

trinta e seis reais e noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fomecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentária abaixo.

ITENÍ DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

t2

CHUTEIRA SOCIETY:
PARTE SUPERIOR
(CABEDAI):
LAMINADO EM
MATERIAIS
SINTIiTICOS.
ENTRESSOLA: EM EVA.
SOLADO: SOLA DE
BORRACHA,
PALMILHA EM EVA

100 DIAVOLO R$ 181,98 R$ 18.198,00
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Rua Isaac Martins, N" 371, Cenho - CEP: 65. 950-000 - Bana do Corda,MA

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 12312022. por Sistema de

Registro de Preços n" Ol/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/000-'17

PLANO COM TECIDO,
PROPORCIONANDO
UM MAIOR CONFORTO
E AMORTECIMENTO,
PONTUAÇÃO 35 A 42.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇA-MENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023 na classificação abaixo:

DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

PROJET.
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE
RECURSO

I 2.3ór. r023.213 1.0000 2t3I
Mânutenção e

DesenvolvimeDto do
Ensino - MDE

3.3.90.30
Precatórios

do FUNDEF

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.66ó.193.

6. CLÁUSULA SEXTA - Rf,,AJUSTE

6.1. As regras acerca do reâjuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93

tullocRUz ^siudo4ion.
MARINHO:62 úmiorxurtq

RS 2.455.8030 Unidades
CENTRAL
MALHAS

R§ 81.8ól6

BERMUDA DE
GÔLEIRO:
ESPECIFICAÇÀO:
BERN,ÍIJDA TAMANHO
GMNLrI\4ERADA.
COMPOSIÇÃO COR-PO
IOO% DE POLIESTER.

VITORIA R$ 78.32 RS 2.349,60l0
TROFEU DOURADO:
BASE PRETA 3' LUGAR
- 23CM (PEQUENO)

30 Unidades

R$3.4rr,00t50 Unidades CRESPAR RS 22-7422

MEDALTIA: MALHADA
EM METAL COR PRATA
(FRENTE E VERSO),
DIAMETRO DE 5OMM,
ESPESSURA DE 3MM
COM FITA.

R§ 22.15 R$ 3.322.50150 Unidades CRESPAR2.i

MEDALITA: MALHADA
EM METAL COR
BRONZE (TRENTE E
VERSO), DIAMETRO DE
5OMM, ESPESSURA DE
3MM COM FITA.

RS 29.736.90TOTAL

694232340

Rua Isaac MaÍins, N" 371, Centro - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda,MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CtIPJ: 06.769.798/000-í 7

7. CLÁUSULA SÉTDTÀ-c,c,RANTIA DE ExECUÇÃo

7. 1- Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTo Do oBJETo

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALIZAÇÃO

9.1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

IO.CLÁUSULA DÉCTMA - oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE E DA

CONTRÂTADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

rI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIM-EIRÂ - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.l.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCT}T,A, sEcuxDA - RESCISÃ0

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII

e XVII do art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no aÍ. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do aí. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no ârt. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

JULTO CRUZ e§Mo deíomâ
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698232340 @ss.r.@

Rua Isaac Maíins, No 371, Centro - CEP: 65- 950-000 - BarÍa do Corda,MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/000-í7

l2-4. O termo de rescisão seni precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos.

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES

13.1.É vedado à CONRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCnvT.I Qunnm - AITERAÇÔES

14.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos

ou supressões que se fzerem necessários, âté o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entÍe as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiz do do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS ONflSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais nomras federais de

licitações e contratos administràtivos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noflnan e princípios gerais dos

contratos.

16. CLÁUSULA DúCrU-1, SnXrl - PUBLTCAÇÃO

16.1. Incumbiní à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por ex§:ato,

no Diririo Oficial do Municipio, no prâzo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

JULro CRUZ §m?.8^*-'
MARINHO:6269
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Rua Isaac Martins, No 371, Centro - CEP: ó5. 950-000 - Barra do Corda,MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/000-í 7

17. CLÁUSULÀ DÉCIMÂ SÉTIMA-FoRo

I7.1. É eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/MA para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possarn ser compostos pela conciliação,

conforme art. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Barra do Corda - MA,09 de janeiro de 2023.

^4,$lt,Pelo CONTRATANTE
SECR-ETIIRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Abdiel Ramon Do Nascimento Junior
Portaria n'. O17 /2021-GAB

Pela CONTRATANTE

PeIaCONTRATADA
J CRUZ MARINHO LTDA
CNPJ: 34.261.319t0001 -qZ
REPRESENTANTE:
Julio Cruz Marinho
CPF: 626.982.32340

TESTENTU\*HAS

r.-ê 2

CPF: ()5?. 036- ó53'B CPF: 14,53, Lob 403.

Rua Isaac Martins, N" 37t, Centro - CEP: ó5. 950-000 - Barra do CordaMA
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COORDENADORÂ DE RECEITA E DESPESAS
Maria Edivania Pereira Da Silva
Portaria no. 029 12021 -G AB
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